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Justificativa da Contratação:

A NECESSIDADE DOS SERVIÇOS DO OBJETO DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA, DAR-SE-Á EM VIRTUDE DA
REALIZAÇÃO DE UMA DAS DATAS MAIS COMEMORADAS DO CALENDÁRIO CULTURAL NACIONAL E EM CUMPRIMENTO A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA “ART. 215. O ESTADO GARANTIRÁ A TODOS O PLENO EXERCÍCIO DOS DIREITOS
CULTURAIS E ACESSO ÀS FONTES DA CULTURA NACIONAL, E APOIARÁ E INCENTIVARÁ A VALORIZAÇÃO E A DIFUSÃO DAS
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS.”
ALÉM DE AÇÕES DE FOMENTO E FORMAÇÃO DE PLATEIA VOLTADAS A ARTISTAS LOCAIS E TODA POPULAÇÃO DE
PEDREIRA, A REALIZAÇÃO CULTURAL DO “CARNA-FOLIA PEDREIRA 2026” É RICA E MULTIFACETADA, REFLETINDO A FUSÃO
DE TRADIÇÕES ARTÍSTICAS, COSTUMES TRADICIONAIS, CULTURAIS, POPULARES E DE SIMBOLISMOS NACIONAIS.
O OBJETIVO DO EVENTO É TER UMA PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA E ATRATIVA COM BOA ESTRUTURA, PROPORCIONANDO A
POPULAÇÃO EM GERAL O ACESSO À CULTURA, AO LAZER E AO ENTRETENIMENTO, INCENTIVANDO AINDA O TURISMO
REGIONAL E GERANDO TAMBÉM UM MOMENTO DE FESTIVIDADES FAMILIAR. AS CELEBRAÇÕES PROMOVEM LAÇOS
SOCIAIS, INCENTIVANDO A CONVIVÊNCIA, A UNIÃO E REFLETINDO VALORES QUE SÃO RELEVANTES NA SOCIEDADE
BRASILEIRA, PROPICIANDO UM AMBIENTE FAVORÁVEL A ADESÃO DA POPULAÇÃO.
TAMBÉM COM A INTENÇÃO DE DAR CUMPRIMENTO À LOA (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL) EM RELAÇÃO AO PLANEJAMENTO
DESTE MUNICÍPIO, UMA VEZ QUE OS EVENTOS PELOS QUAIS AS CONTRATAÇÕES SERÃO FEITAS CONSTITUEM AS AÇÕES
DE FOMENTO E DIFUSÃO CULTURAL PREVISTA PELA SECRETARIA DE CULTURA PARA O ANO DE 2026, VISANDO
FOMENTAR, APOIAR E ENRIQUECER O AMBIENTE CULTURAL E DA ECONOMIA CRIATIVA DE PEDREIRA E REGIÃO.

ITEM	QTD.	UND.	DESCRIÇÃO
1	1	UND.	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE PRODUÇÃO ARTÍSTICA PARA O EVENTO
“CARNAFOLIA 2026”.

1 – 01 (UM) DJ COM MÍNIMO DE (03) TRÊS DANÇARINOS

DJ

AS APRESENTAÇÕES DEVERÃO CONTAR COM REPERTÓRIO CARNAVALESCO APROPRIADO A TODAS AS IDADES, A SER
EXECUTADO NA ABERTURA, ENCERRAMENTO, INTERVALOS E DURANTE A PROGRAMAÇÃO DO CARNAFOLIA 2026, NOS
DIAS 13, 14, 15, 16 E 17 DE FEVEREIRO DE 2026, DOS QUAIS OS HORÁRIOS SERÃO DEFINIDOS E SOLICITADOS POR ESTA
SECRETARIA. 

TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA AS APRESENTAÇÕES SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

DANÇARINOS

AS APRESENTAÇÕES DEVERÃO OCORRER NOS DIAS: 
14/02, ÀS 18H;
15/02, ÀS 21H;
16/02, ÀS 18H.

AS APRESENTAÇÕES DEVERÃO TER DURAÇÃO MÍNIMA DE 50 (CINQUENTA) MINUTOS, PODENDO SER DIVIDIDAS EM 2
(DOIS) BLOCOS DE 25 (VINTE E CINCO) MINUTOS CADA.

 PARA A APRESENTAÇÃO, A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR NO MÍNIMO 3(TRÊS) DANÇARINOS. 

O REPERTÓRIO SERÁ DEFINIDO ENTRE A SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA E A EMPRESA VENCEDORA
APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇOS. 

AS APRESENTAÇÕES DEVERÃO TER NO MÍNIMO 1(UMA) TROCA DE FIGURINO DURANTE A APRESENTAÇÃO.

A PROGRAMAÇÃO PODERÁ SOFRER ALTERAÇÃO DE HORÁRIO, DESDE QUE AVISADA COM ATÉ 1 (UM) DIA DE
ANTECEDÊNCIA.

Poder

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA

Centro de Custo DEPTO DE CULTURA, EC. CRIATIVA E PROM. DA IGUALDADE RACIAL188

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE PRODUÇÃO ARTÍSTICA PARA O EVENTO “CARNAFOLIA 2026”. ODS: 8 -
TRABALHO DECENTE E CRESCIMENTO ECONÔMICO E 10 - REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES - PLANO MUNICIPAL DE
CULTURA.

OBJETO:

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS / SERVIÇOS

Unidade
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O REPERTÓRIO DA DANÇA DEVERÁ CONTER MÚSICAS QUE POSSAM APROPRIADAS PARA TODAS AS IDADES, (SEM DUPLO
SENTIDO EXPLICITO).

2 – ANIMAÇÃO DE PLATEIA E BANDA KIDS

A APRESENTAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA NO DIA 17 DE FEVEREIRO DEVERÁ CONTER:

- APRESENTADOR, ANIMADOR DO EVENTO, RECEPÇÃO DO PÚBLICO, QUE ORGANIZE E REALIZE CONCURSO DE FANTASIAS
E BRINCADEIRAS COM PERSONAGEM CARACTERIZADO NO PERÍODO DAS 15H ÀS 18H;

- BANDA COM PERSONAGENS CARACTERIZADOS, SENDO 5 (CINCO) INTEGRANTES, COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA O
PÚBLICO INFANTIL E TEMÁTICA DE CARNAVAL.

O HORÁRIO DA PROGRAMAÇÃO PODERÁ SOFRER ALTERAÇÕES.

TODOS OS CUSTOS E DEMAIS ENCARGOS DEVERÃO SER DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA PARA OS
SERVIÇOS DESCRITOS ACIMA. ESTA ADMINISTRAÇÃO NÃO ARCARÁ COM NENHUM CUSTO ADICIONAL.

LOCAL DE ENTREGA: NA PRAÇA ÂNGELO FERRARI, LOCALIZADA NA RUA XV DE NOVEMBRO, CENTRO - PEDREIRA - SP,
CEP: 13920-009.

PRAZO DE EXECUÇÃO: APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, NAS DATAS E HORÁRIOS CONFORME DESCRIÇÃO
ACIMA.

CÓDIGO DO ITEM: 12610 - REALIZAÇÃO DE SHOWS / CONCURSOS / ARTÍSTICOS / CULTURAIS.

Cód. Produto Descrição do Produto Unid. Centro de CustoQtde
Item

1 923.001.268 UND 188 DEPTO DE CULTURA, EC. CRIATIVA E PROM. DA IGUALDADE RACIAL1PRODUÇAO ARTISTICA

Secretário
---------------------------------------------------------

Condição de Pagamento:

Qualificação Técnica:

Local de Entrega:

Visita:
Validade da Proposta:

Frequência de Pedidos:

Prazo de Execução:
Latitude:

Longitude:

Gestores do Contrato:

EM ATÉ 30 DIAS CONSECUTIVOS APÓS A LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL.

NÃO SE APLICA.
60 DIAS.
NÃO SE APLICA.

CONFORME JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E TERMO DE REFERÊNCIA.

NÃO SE APLICA.

CONFORME JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E TERMO DE REFERÊNCIA.

NÃO SE APLICA.
NÃO SE APLICA.
GESTOR DO CONTRATO: CARINA GALVÃO FREITAS   

FISCAL ADMINISTRATIVO: PAULA JULIANA PRIMÃO AMIDEN 
FISCAL ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO: MARCIO KRAVETZ 

FISCAL TÉCNICO: LEONARDO FAZOLIN MALDONADO 
FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO: CARLOS ALBERTO GARCIA ACHEKE 

Responsável: CARINA GALVÃO FREITAS Solicitante: ANA JULIA MORO
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